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ATA - 05ª REUNIÃO PLENÁRIA EXTRAORDINÁRIA- 2023. O CONSELHO 

ESTADUAL DOS DIREITOS DA MULHER (CEDIM/SC), no dia 18 de maio de 

2023, às 14h, por meio de webconferência e com o uso da Ferramenta Google Meet, 

realizou a 05ª Reunião Plenária Extraordinária do CEDIM/SC, do referido ano, sob a 

condução da Presidenta, Rosaura de Oliveira Rodrigues.  A 05ª Reunião Plenária 

Extraordinária contou com a presença das Conselheiras Titulares e Suplentes 

representantes das Organizações Governamentais: Conselheira Titular Aline 

Pallaoro, representante da Secretaria de Estado da Saúde (SES); Conselheira Titular 

Rachel Aust, representante da Secretaria de Estado da Agricultura (SAR); Conselheira 

Titular Mariana Dutra, representante da Procuradoria Geral do Estado (PGE); e a 

Conselheira Titular Viviane Silva da Rosa, representante da Secretaria de Estado da 

Educação (SED). Participaram também as Conselheiras Titulares e Suplentes 

representantes das Organizações Não Governamentais: Conselheira Titular Rosaura 

de Oliveira Rodrigues, representante da Rede Nacional Feminista de Saúde, Direitos 

Sexuais e Reprodutivos; Conselheira Titular Erli Aparecida Camargo e sua Suplente 

Denise Paes, representantes do Fórum de Mulheres do Mercosul - Seção Lages; 

Conselheira Titular Sheila Sabag, representante da Associação Casa da Mulher Catarina; 

Conselheira Titular Romi Ruff, representante da BPW - Associação de Mulheres de 

Negócios e Profissionais da Grande Florianópolis; Conselheira Titular Fernanda Cardozo 

e sua Suplente Francine Costa, representantes do Instituto de Estudos de Gênero - 

IEG/UFSC; Conselheira Suplente Marlete Conceição Pinto de Oliveira, representante da 

Marcha Mundial das Mulheres; Conselheira Titular Júlia Melim e sua Suplente Juliane 

Tavares, representantes do Instituto Movimento Jovem de Araquari; Conselheira Titular 

Rosemeri Prado e sua Suplente Liliana Piscki Maes, representantes da Central Única dos 

Trabalhadores de SC. Justificaram a ausência:  Conselheira Suplente Manuela Brandão, 

representante da Secretaria de Estado da Assistência Social, Mulher e Família (SAS); 

Conselheira Titular Luciane dos Passos e sua Suplente Luciana Schubert, representantes 

da Secretaria de Estado da Administração (SEA); Dra. Anne Auras, Defensora Pública 

de SC representante do Núcleo de Promoção e Defesa  dos Direitos das Mulheres; 

Conselheira Suplente Monique D’Avila, representante da Secretaria de Estado da Saúde 
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(SES); Conselheira Titular Simone Schaffer, representante da Marcha Mundial das 

Mulheres e Conselheira Titular Albertina Bertotto, representante da FETAESC. A 05ª 

Plenária Extraordinária do CEDIM/SC do ano de 2023 teve a presença ainda da convidada 

Convidada Simone Rodrigues, Coordenadora de Políticas de Atenção Integral à Pessoa 

em Situação de Violência de Blumenau. A 05ª Plenária Extraordinária teve a seguinte 

pauta: 1. Levantamento do Quórum; 2. Justificativas; 3.Aprovação da ata da 04ª Plenária 

Extraordinária realizada em 20 de abril de 2023; 4. Relato das atividades do Grupo de 

Trabalho para tratar sobre o Fluxo de Interrupção Legal da Gestação; 5. Informes Gerais; 

6. Encerramento. Aberta a reunião, após apresentação das Conselheiras presentes e 

demais participantes, do levantamento do quórum, Carol menciona as justificativas de 

ausência e comunica que a reunião será gravada e disponível no drive da conta do CEDIM 

no gmail e no canal do CEDIM no Youtube. 3. Relato das atividades do Grupo de 

Trabalho para tratar sobre o Fluxo de Interrupção Legal da Gestação. Rosaura (3 

min) faz um resgate do motivo pelo qual as reuniões extraordinárias vêm acontecendo e 

esclarece que devido ao fato da violência contra as mulheres e a construção do protocolo 

da interrupção legal da gestação ser complexo demais, motivou as conselheiras a 

decidirem pelas extraordinárias.E ressalta ainda que todas as atas das reuniões e 

documentos que já foram elaborados, estão arquivados no drive do CEDIM e todas as 

conselheiras podem acessá-lo a qualquer momento. Carol questiona se há algum pedido 

de alteração na ata da 04ª plenária que foi enviada e Sheila solicita que sua fala seja 

colocada na íntegra devido à importância do tema e que fique bem claro que ela não 

concorda com a extinção do GT da Interrupção Legal da Gestação.Carol menciona que 

irá fazer a correção e enviará para aprovação da Sheila novamente para depois ser 

publicada no site. Carol (8 min) informa que o documento elaborado pelo GT foi 

encaminhado para o email de todas as conselheiras conforme deliberado na última reunião 

e somente a conselheira Viviane fez algumas sugestões que foram encaminhadas ao 

grupo. Simone e Liliana afirmaram que não tiveram tempo hábil para fazer a leitura. 

Viviane parabeniza pelo trabalho elaborado e destaca dois pontos do documento: o 

primeiro é que em alguns trechos do documento consta o link da fonte citada para que 

possa ser acessada diretamente e Viviane sugere que esses links sejam colocados em todo 
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o texto e o segundo destaque sugerido foi que a fonte com os dados recentes de violência 

contra a mulher citados pudessem ser de Santa Catarina. Rosaura concorda com os 

apontamentos de Viviane e sugere que seja dado o prazo para leitura do documento de 

até 15 dias. Sheila também parabeniza pela construção do documento e afirma que ao ler 

o documento, este lhe passou uma sensação de tranquilidade. Sheila informa também que 

fez a leitura da Cartilha do Aborto Legal, elaborada pelo GT do Ministério Público e 

ressalta que o documento daquele GT tem uma outra linguagem, diferente do que está 

sendo proposto aqui pelo CEDIM. Sheila sugere que quando esse documento do GT ILG 

estiver pronto, que ele seja apresentado e que se agende uma reunião com a Secretária da 

Secretaria de Estado da Saúde, Carmen Zanotto, o Grupo de Trabalho do CEDIM 

juntamente com os convidados que elaboraram o documento antes dele ser encaminhado 

para que ela e sua equipe possa analisar o documento e que seja solicitado um prazo de 

resposta. Sheila considera importante também que no ofício a ser enviado pedindo reunião 

com a secretária, que seja mencionado que no ofício da SES enviado ao CEDIM foi dito 

que não era papel do CEDIM construir esse documento, mas o Estado também não fez 

então agora será a oportunidade de eles analisarem e fazerem suas observações e mostrar 

que esse documento foi elaborado coletivamente e apresentar as organizações que 

participaram desse processo. Sheila destaca a importância da comissão responsável da 

saúde também participar dessa reunião para analisar o documento e informar que o 

CEDIM irá publicar o documento após essa análise.Simone concorda com a sugestão de 

agendar uma reunião com a Secretária Carmen e sugere que nessa reunião poderia ser 

resgatado os objetivos do grupo que além do protocolo da interrupção legal da gestação, 

era também o trabalho da Polícia Científica (deslocamento do perito para o exame 

conjunto que ainda não foi dada devolutiva a respeito) e principalmente em relação à linha 

de cuidado aprovada em 2022 na CIB da Saúde mesmo sem as considerações já apontadas 

pelo CEDIM e com normativas desatualizadas. Rosaura concorda com Simone e a 

convida para participar desta reunião quando a mesma for confirmada. Rosaura ainda 

enfatiza sobre a importância deste protocolo construído pelo CEDIM, que é diferente da 

cartilha do MP pois o lugar de fala é diferente, o protocolo foi construído por mulheres 

que dominam o assunto e querem que a população mais interessada tenha acesso a esse 
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documento de forma clara e objetiva.Rosaura ressalta a importância de ler o documento 

em até 15 dias para quem ainda não conseguiu ler e que a sugestão de atualização dos 

dados de SC apontada por Viviane possa ser feita, caso existam esses dados, porque 

citando o exemplo da Saúde, muitas vezes o próprio Observatório da Violência não 

conseguiu ter acesso. Em relação à sugestão dada por Simone, Rosaura destaca a 

importância de já enviar um ofício para o Gabinete da Secretária Carmen com um prazo 

de um mês e levar vários exemplares desse documento para a reunião presencial. Rosaura 

sugere ainda a participação da Simone, Dra. Anne, Morgani, Mesa Diretora e demais 

conselheiras do CEDIM participantes deste GT e aponta a condição de somente entregar 

o protocolo pronto mediante a confirmação da agenda com a Secretária Carmem, para 

não correr o risco de entregar o documento e ele ser engavetado antes de uma conversa 

direta. Todas as conselheiras presentes concordam com essa sugestão.Viviane sugere que 

a secretária da SAS, Alice Kuerten, seja acionada com o intuito de facilitar esse 

agendamento com a Secretária Carmen.Carol ressalta que já foi feita uma tentativa de 

agendamento de reunião assim que a Secretária Carmen assumiu, via ofício encaminhado 

pelo Sgpe e email, porém não foi dado retorno até a presente data.Rosaura informa que 

agora é uma outra situação, que deverá ser enviado um ofício informando que o CEDIM 

finalizou a elaboração do documento e tem a intenção de apresentá-lo durante esta reunião 

e que o CEDIM assinará juntamente com os outros órgãos envolvidos. Rosaura faz a 

sugestão desse ofício ser encaminhado também ao Conselho Estadual da Saúde antes de 

ser enviado à Secretária Carmen e também sugere o encaminhamento ao Presidente da 

Comissão de Saúde da ALESC, Deputado Neodi Saretta e aponta um prazo para a SES 

responder em até 40 dias. Erli manifesta por fazer uma consulta pública e também uma 

audiência pública onde se coloca o tema e se tira conclusões a partir do documento já 

elaborado. Marlete pondera que antes desse documento ser publicado, que se faça mais 

uma tentativa de apresentação dele à Secretaria de Estado da Saúde e também concorda 

com a realização de uma audiência pública para envolver a sociedade. Sheila aponta que 

a primeira tentativa deve ser a reunião com a Secretária Carmen, na negativa dela, sugere 

buscar a Comissão de Saúde da ALESC. Em relação ao Conselho Estadual da Saúde, 

Sheila faz algumas ponderações pois em uma outra oportunidade este conselho não deu 
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uma devolutiva sobre sua participação em reuniões do GT para debater este assunto. Em 

relação a colocar esse documento para consulta pública no site da SAS, afirma que a 

abertura do documento será limitada e haverá controle sobre isso. No que diz respeito à 

audiência pública, demonstra preocupação pois poderá chamar a atenção de 

representações que citarão a CPI do Aborto e não considera aconselhável nesse momento. 

Entretanto, em relação à conversa com o Presidente da Comissão de Saúde da ALESC, 

acha pertinente porém somente após a negativa da Secretária Carmen.Simone, enquanto 

trabalhadora da Gestão da Saúde de Blumenau,  menciona que não considera verídico, 

que não seja papel CEDIM ou de um conselho produzir documento com fundamentação 

teórica e que é papel do CEDIM, de outro conselho ou até de uma ONG repartir esse 

saber. Deveria ser feito pelo Executivo mas como não foi feito e sim pelo CEDIM, não 

aceita como justificativa para “engavetá-lo”. Rosaura concorda e explica que isso é a 

democracia participativa.Liliana concorda com Sheila sobre a ponderação a respeito da 

realização da Audiência Pública e também concorda com a opinião de Simone a respeito 

da construção coletiva do documento, fazendo uma alusão ao exemplo da construção do 

SUS, que não foi pensado inicialmente nas Universidades mas sim pela sociedade. Por 

fim, Liliana menciona a importância da tentativa de agenda com a Secretária Carmen. 

Rosaura então faz um resumo do que foi discutido até então e pontua que 01º: o prazo 

para as conselheiras fazerem suas últimas sugestões no protocolo será de 15 dias; 02º: 

será enviado um ofício solicitando agenda com a Secretária Carmen, sendo que caso o 

retorno seja negativo, o documento será apresentado à Comissão de Saúde da ALESC e 

também ao Observatório. Porém caso o retorno seja positivo, que todos os participantes 

do GT e da comissão de violência sejam convidados a participarem da reunião. Rosaura 

enfatiza também que o texto introdutório do ofício deve constar uma explicação do que 

foi a construção do documento, quem participou e o objetivo dele com a anuência dos 

demais órgãos. Por fim, Rosaura concorda que ainda não é o momento da realização de 

audiência pública, mas sim fazer a consulta pública para ajudar a política pública das 

mulheres e elaboração do plano estadual.Sheila concorda e ressalta que agora o primeiro 

momento é tentar a agenda com a Secretária, e depois caso não o CEDIM não seja 

recebido por ela, que o documento seja colocado em consulta pública por um prazo, após 
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isso ajustado conforme considerações apontadas e depois com esse documento já 

finalizado, que ele seja entregue para a Comissão de Saúde da ALESC e para o Conselho 

Estadual da Saúde e após as publicações, se os órgãos citados quiserem conversar, o 

CEDIM receberá todos.Rosaura pede a fala para lembrar a Carol de enviar um ofício para 

a Bancada Feminina questionando a respeito da Emenda Parlamentar que foi solicitada 

pelo CEDIM no valor de R$ 200.000,00 no final de 2022 que será utilizada para custos 

de materiais gráficos e publicações para o CEDIM. Rosaura aponta que seria de suma 

importância a utilização desses recursos para confecção de materiais e demais 

publicações, assim como Anais, para que o CEDIM pudesse ter uma “Biblioteca” própria. 

Simone pede a palavra para esclarecer acerca do assunto que ficou pendente na última 

plenária sobre as notificações. Explica que participou de uma reunião com o CEVID (TJ-

SC) sobre a campanha do sinal vermelho e informou que as representantes do 

Observatório e do CEVID que estavam presentes sinalizaram sobre a ideia de unificar as 

notificações e elaborar um instrumento entretanto Simone mencionou que já existe esse 

instrumento, que é a ficha de notificação do Ministério da Saúde que tem um campo 

específico para unidade notificadora e que seria necessário o apoio delas para que a DIVE 

fomentar e liberar esse uso. Simone solicita então que o CEDIM faça essa solicitação ao 

Observatório, assim como ela já fez por Blumenau porque existe esse instrumento mas 

ele é subutilizado. Sheila menciona também que ficou como pendência um 

esclarecimento sobre a participação no GT do Ministério Público acerca do entendimento 

da Polícia Civil sobre as notificações compulsórias  que foi citada no relato da comissão 

de enfrentamento à violência na plenária ordinária e que ficou pendente o 

encaminhamento do ofício para a Segurança Pública questionando sobre esse 

entendimento. Rosaura concorda com o encaminhamento deste último ofício para a 

Secretaria de Segurança Pública, pois alega que a interpretação adotada pela Polícia Civil 

de SC é incoerente com o que argumenta o próprio Ministério da Saúde. Por fim, Rosaura 

sugere que com o retorno positivo da secretária, que seja realizada uma reunião 

extraordinária para definir quem irá presencialmente na reunião. 4. Informes Gerais. 

Sheila (1h20min) sugere que a cartilha que o CEDIM elaborou sobre a criação de um 

conselho municipal dos direitos da mulher seja revisada e atualizada. Erli sugere que o 
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CEDIM publique uma Resolução sobre como deve ser a composição dos conselhos 

municipais e adequação em relação ao artigo 14º da Constituição Estadual, em relação à 

importância de se ter uma cadeira a mais para a Sociedade Civil nos Conselhos de Direito 

de cunho social. Rosaura concorda e menciona que seria importante citar esse ponto na 

revisão da cartilha e pensar num projeto de levar essa nova cartilha para os municípios. 

Sheila cita que essa aproximação com os municípios deve ser feita nos fóruns de 

conselhos e que também pode ser feita uma articulação regional a fim de fortalecer a 

criação de conselhos, a exemplo do município de Araquari que pertence à região de 

Joinville e que será necessário produzir material para as conferências e essa nova cartilha 

poderá ser distribuída nas conferências. Viviane lembra as conselheiras sobre o que foi 

deliberado na última plenária ordinária sobre a composição das comissões, do prazo para 

realização das reuniões até 01 de junho e o prazo para apresentar o planejamento que será 

feito na plenária do dia 06 de junho. 5. Encerramento. Nada mais havendo a tratar, deu-

se encerrada a 05ª Reunião Plenária Extraordinária do CEDIM/SC - Ano 2023. Eu, 

Carolina Freitas, Secretária Executiva, lavrei a presente ata. Link para acessar a gravação 

da Plenária: 

https://drive.google.com/file/d/1AvPK0UR3C61IUZoHu0SDMAaRiqXx2Rnl/view

?usp=share_link
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https://www.youtube.com/watch?v=FGEd_P6c_5o
https://drive.google.com/file/d/1AvPK0UR3C61IUZoHu0SDMAaRiqXx2Rnl/view?usp=share_link
https://drive.google.com/file/d/1AvPK0UR3C61IUZoHu0SDMAaRiqXx2Rnl/view?usp=share_link
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